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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


Estudo Técnico Preliminar

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2025;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Educação e Esportes;

1. Descrição sucinta do objeto: 

1.1. Contração de Empresa para aquisição de móveis sob medida para a EMEF João Claudir Caproski.
2. Descrição da necessidade:

2.1. A licitação em questão justifica-se devido à necessidade da contratação de uma empresa para a execução de serviços de fornecimento de moveis sob medida, promovendo o melhor aproveitamento dos espaços na escola, para melhor organização dos materiais, utensílios e alimentos na Escola João Claudir Caproski;

2.2. A aquisição dos móveis se faz necessária para a otimização do espaço físico funcional da escola, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho que atendam às novas necessidades do novo ambiente físico e também oferecendo aos alunos um melhor atendimento;

2.3. Dentre alguns benefícios estão o aproveitamento máximo do espaço, visto que podem ser projetados para se encaixarem perfeitamente em um espaço específico. Isso é útil em espaços pequenos, onde cada centímetro conta para um aproveitamento eficiente do espaço;
2.4. Desta forma, julgamos necessária a contratação para viabilizar a execução dos serviços, conforme especificações que serão descritas no Termo de Referência;

2.5. A aquisição dos móveis sob medida se faz necessária tanto na elaboração da merenda escolar quanto para o uso das crianças durante as refeições fornecidas pela Unidade Escolar, bem como os móveis para a lavanderia deixarão o espaço mais organizado e adequado ao uso pelas servidoras que fazem o uso da mesma. As prateleiras para a biblioteca visa organizar os exeplares que fazem parte da biblioteca da Escola, deixando os mesmos mais organizados e em condiçoes de uso do alunos;

2.6. As quantidades foram estimadas com base no levantamento feito junto á EMEF, através de análise de demandas diárias e também, considerando-se ainda, a construção de um novo espaço que será utilizado como cozinha, biblioteca e lavanderia.

3. Área requisitante:

3.1. Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
4.1. Os bens a serem adquiridos têm natureza bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.1.1. Os móveis deverão cumprir as características descritas nas especificações, conforme documento de formalização da demanda e estudo técnico preliminar;

4.1.2. A entrega e instalação dos móveis deverá ser na sede da EMEF João Claudir Caproski, em prazo não superior a 30 dias após a solicitação;
4.1.4. A Contratada é responsável pelo fornecimento de móveis de boa qualidade;

4.1.4: Outras Obrigações da Contratada:

· Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando                   propiciar os meios necessários à fiscalização pela CONTRATANTE;

· Atender prontamente quaisquer orientações e exigências durante a execução do objeto contratual;

· Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

· Mobilizar a equipe necessária à execução com elevada qualidade e eficiência;

· Executar o objeto contratual em sua totalidade;

· Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de materiais  entendido como inadequado;

· Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;

· Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto de acordo com as especificações determinadas nos processos administrativos, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados, bens entregues e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados;

· Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

· Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto;

· Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bem em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

· A contratada deve oferecer a garantia legal dos bens e serviços pelo período de 90 (noventa) dias, conforme prevê o art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor.

5. Levantamento de Mercado: 
5.1. Conforme pesquisa em levantamento de mercado realizado pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes, a solução da necessidade é a contratação de empresa para o fornecimento dos móveis sob medida, uma vez que o Município não dispõe em seu quadro funcional pessoal habilitado a confecção dos mesmos. 
6. Descrição da solução como um todo:

6.1. Dentre as soluções passíveis de atendimento as necessidades demandadas, optamos pela realização de contratação de empresa para o fornecimento dos móveis, sendo a solução proposta/alternativa viável, para atender a demanda neste Estudo Técnico Preliminar, é a realização da contratação através de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço global;

6.2. Para o fornecimento dos móveis, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto pretendido;

6.3. A empresa a ser contratada será a única responsável pela execução dos serviços de fornecimento e montagem dos mesmos junto a EMEF João Claudir Caproski, devendo realizar as mesmas em conformidade com as especificações constantes nos documentos do presente processo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:
7.1. Serão contratadas as quantidades conforme planilha abaixo.

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Cozinha sob medida: Cozinha de canto de 2,95x3,30x2,00 com 24 portas, 03 gavetas, 02 lixeiras e 02 cubas
	01

	02
	Biblioteca sob medida: 11 metros corridos de armário com portas e 70 prateleiras
	01

	03
	Lavanderia sob medida: 01 armário de 2,40x1,988x530cm (altxlargxprof) com duas portas com chave e vão aberto com prateleiras e suportes para vassouras
	01

	04
	Dispensa sob medida: Armário de canto com 02 módulos de 2,00x1,90x2,20x60,00 (largxlargxaltxprof)
	01


8. Estimativa do Valor da Contratação:
8.1. Para verificação do valor estimado da contratação, foram realizados orçamentos referenciais com empresas do ramo do objeto a ser adquirido, escolhidas por já serem contratadas anteriormente pela Administração. Optou-se pela pesquisa direta, uma vez que, em sendo as empresas situadas na região, os valores ofertados terão maior relação com a realidade do mercado local;
8.2. Foram apesentadas as seguintes ofertas referenciais, levando em consideração os valores totais para os itens:
Empresa 01: ELETROMÓVEIS BASSO LTDA – CNPJ: 05.675.009/0001-16;

Empresa 02: CREATIVA MÓVEIS PLANEJADOS - CNPJ: 17.912.640/0001-70;
Empresa 03: INOVAR MÓVEIS - CNPJ: 11.179.506/0001-26.

	Item
	Unid.
	Descrição
	Quant.
	Empresa 01
	Empresa 02
	Empresa 03

	01
	Un
	Cozinha sob medida: Cozinha de canto de 2,95x3,30x2,00 com 24 portas, 03 gavetas, 02 lixeiras e 02 cubas
	01
	21.277,00
	25.532,00
	24.470,00

	02
	Un
	Biblioteca sob medida: 11 metros corridos de armário com portas e 70 prateleiras
	01
	16.600,00
	19.920,00
	19.090,00

	03
	Un
	Lavanderia sob medida: 01 armário de 2,40x1,988x530cm (altxlargxprof) com duas portas com chave e vão aberto com prateleiras e suportes para vassouras
	01
	4.200,00
	5.040,00
	4.830,00

	04
	Un
	Dispensa sob medida: Armário de canto com 02 módulos de 2,00x1,90x2,20x60,00 (largxlargxaltxprof)
	01
	7.790,00
	9.300,00
	8.958,00

	TOTAL R$
	49.867,00
	59.792,00
	57.348,00


9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. Sendo assim, os itens constantes da tabela acima, embora elaborada em itens, irão compor um único grupo/lote, tendo em vista que a contratação de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, evita a possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas e evita atrasos na entrega das mesmas e concorre para a economia de ganho de escala por concentrar as despesas administrativas em uma única contratação. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta;
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2025.
12. Resultados Pretendidos: 
12.1. Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município;
12.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato;

12.3. A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais; 
12.4. A economicidade será um dos principais resultados dessa contratação. A escolha de móveis sob medida permite um uso mais eficiente do espaço disponível na Escola, evitando desperdícios e maximizando a funcionalidade de cada ambiente. Com projetos personalizados, cada móvel será desenhado para atender especificamente às necessidades do local, o que elimina a necessidade de adaptações ou reformas futuras, resultando em economia de recursos ao longo do tempo. Além disso, a durabilidade e a qualidade dos móveis planejados em MDF garantem uma maior vida útil dos produtos, reduzindo a frequência de substituições e os custos associados a manutenções constantes;
12.5. Com um ambiente de trabalho adequado, os servidores poderão desempenhar suas funções de maneira mais eficiente, o que reflete diretamente na qualidade dos serviços prestados aos alunos. A otimização do espaço também facilita a organização e o fluxo de trabalho, permitindo que as equipes trabalhem de forma mais integrada e colaborativa.
13. Providências a serem Adotadas:

13.1. Para a contratação pretendida, o Município realizou estudos e análises na construção da ampliação da Escola, espaço este que receberá os novos móveis;

13.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, caso necessário, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais: 

14.1. Não há impacto ambiental resultante desta contratação, porém, a contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais (restos de madeira, lubrificantes, embalagens...)  e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

15. Declaração de Viabilidade: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca/RS, 27 de novembro de 2025.
Analice Sebben Casagrande

Secretária Municipal de Educação e Esportes

Renato Reck

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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